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ANTEPROJETO DE LEI N°________/ 2019
ALTERA A LEI Nº 8258, DE 17 DE JUNHO DE 2013, QUE CRIA EMPREGOS DE CONFIANÇA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS – CODESEL.
Art. 1º Altera a redação do §1º, do art. 2º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, que cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 2º...
§1º O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Direito, Administração ou Ciências Contábeis). ”
Art. 2º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 7º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, que cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 7º...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração ou Processos Gerenciais). ”
Art. 3º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 8º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, que cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 8º...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração, Processos Gerenciais ou Logística). ”
Art. 4º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 9º da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 9º...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Processos Gerenciais ou Gestão Financeira). ”
Art. 5º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 10 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 10 ...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Direito, Administração, Ciências Contábeis ou Processos Gerenciais). ”
Art. 6º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 11 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 11 ...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração, Processos Gerenciais ou Gestão de Recursos Humanos). ”
Art. 7º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 12 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 12 ...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, formação em Engenharia Civil).
Art. 8º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 13 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 13 ...

Parágrafo único.  O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, formação em Engenharia Civil).
Art. 9º Altera a redação do Parágrafo único, do art. 14 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 14 ...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração ou Processos Gerenciais). ”
Art. 10 Altera a redação do Parágrafo único, do art. 15 da Lei Municipal nº 8258, de 17 de junho de 2013, cria empregos de confiança na Estrutura Administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 15 ...

Parágrafo único. O emprego mencionado no "caput" deste artigo exige a qualificação em Ensino Superior completo, na Área de Conhecimento – Ciências Sociais Aplicadas (formação em Administração ou Processos Gerenciais).
Art.11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 25 de abril de 2019.
_____________________________________

FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
Justificativa

A proposta tem o objetivo de modificar a exigência mínima de qualificação dos cargos de diretor e gerência para o nível superior, verificada a formação acadêmica mais adequada a cada cargo.
Na oportunidade, entendemos ser viável a presente proposta, que pretende colocar em prática a valorização dos profissionais de nível superior formados, que por mérito alcançaram o 3º grau de formação e em diversas situações (sendo no setor privado ou público), não são reconhecidos.

Não apenas na questão salarial, mas também pela formação técnica e conhecimentos diversos adquiridos, entendemos que a presente proposta deve ser uma tendência a ser seguida no setor público. No qual, as indicações políticas de pessoas sem capacidade e formação em determinadas áreas vem prejudicando a qualidade do serviço público. Sabemos que existem excelentes profissionais no setor público que ainda não conseguiram seu diploma de ensino superior, mas uma de nossas responsabilidades é de estimular a melhoria dos serviços públicos, sendo está proposta uma amostra do que é a meritocracia e como ela pode ser favorável a todos, no curto, médio e longo prazo.

Diante disso, solicita este o apoio dos demais vereadores para aprovação da presente Anteprojeto de Lei.

.

Sete Lagoas, 25 de abril de 2019.

_____________________________________

FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
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